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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO DE N°. 19/2021
“Dispõe sobre a concessão de TÍTULO DE CIDADÃ IRAUÇUBENSE à professora FÁTIMA JESUÍNO DE SOUSA, e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA, no uso das suas atribuições legais e regimentais, amparado pelo que lhe assegura o art. 43, IV, da Lei Orgânica do Município de Irauçuba c/c o art. 112 e 113, do (novo) Regimento Interno, da Câmara Municipal de Irauçuba, propõe à apreciação desta augusta Casa Legislativa, para que seja lido em plenário, discutido e aprovado o presente Projeto de Lei, o que faz nos seguintes termos: 
Art. 1o. Concede o título de CIDADÃ IRAUÇUBENSE à professora FÁTIMA JESUÍNO DE SOUSA, em reconhecimento e gratidão pelos bons e relevantes serviços prestados ao Município de Irauçuba e seus munícipes, por mais de 23 (vinte e três) anos de trabalho em Irauçuba.
Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Irauçuba, 24 de novembro de 2021. 

..............................................................................

ROGÉRIO BARBOSA MESQUITA

- Presidente da CMI -

..............................................................................

TÂNIA MARIA FONTENELE ALVES

- Vereadora -
JUSTIFICATIVA 

Nascida em Sobral, a 08.03.1965, filha do comerciante João Jorge de Sousa e da dona de casa Francisca Jesuíno de Sousa, sendo a filha caçula das mulheres, de 8 irmãos, viveu nessa cidade até seus 31 anos.
A Profª. Fátima, como ficou conhecida na cidade de Irauçuba, iniciou seu ensino primário na Escola Pública Sinhá Sabóia, fez o secundário na Colégio Estadual D. José Tupinambá da Frota e no de 1992, entrou para a Universidade Estadual Vale do Acaraú, na Faculdade de Pedagogia, habilitando-se em dois cursos: 'magistério das matérias pedagógicas de 1°. e 2°. graus" e "administração escolar nas escolas de 1°. e 2°. graus".
Em 1998, através de um concurso público estadual, foi chamada para trabalhar como professora de 1°. grau na cidade de Irauçuba, na Escola do Estado (Grupão), ingressando, assim, na educação dessa cidade.
No decorrer do mesmo ano deu início a implantação do 2°. grau nessa unidade escolar, onde a Profª. Fátima teve a honra de ajudar e participar dessa implantação, contribuindo para uma grande melhoria na educação desse município, passando a ensinar no 2°. grau, logo depois denominado de "Ensino Médio".
No decorrer de suas atividades educacionais, ensinou na Escola Lucas Ferreira, no EJA (Educação de Jovens e Adultos), que visava resgatar alunos fora da faixa etária para dentro da sala de aula, que, por falta de oportunidade, estavam sem estudar, ensinando, ainda, na escola do Distrito do Juá, por um breve período de tempo.
No ano de 2008 ingressou no curso de História, na cidade de Irauçuba, pelo Instituto IVA e fez pós graduação, pela Faculdade de Tecnologia e Evolução, recebendo o título de "especialista em metodologia do Ensino de História, área de conhecimento e educação".
Em 2012 candidatou-se ao cargo de vereadora em Irauçuba, pelo Partido PSDC, ficando na suplência, com o objetivo de ajudar no processo de mudança desse município.

Em 2019 foi afastada de suas atividades educacionais, pelo Estado e, atualmente, segue servindo ao município trabalhando pelo bem estar das pessoas e dos animais, como presidente do "Lions Clube de Irauçuba" e membro do "Conselho do SOS Animal", associação protetora dos animais de rua, bem como é investidora no comércio, no ramo de pet shop, empregando 2 (dois) funcionários, contribuindo para diminuir o desemprego em nosso município.

De1989 a 2021, são 23 anos de trabalho, dedicação e amor a educação e ao município de Irauçuba, contribuindo na formação e ingresso de jovens e adultos no mercado de trabalho, universidades faculdades e institutos educacionais. O resultado desse trabalho pode ser visto nos homens e mulheres de bem que atuam nas mais diversas áreas dentro da sociedade de Irauçuba,como comerciantes, professores, funcionários públicos, enfermeiros, técnicos, advogados, políticos, secretário de governo, veterinário, pais de família e donas de casa.
Estas são as razões que motivam a apresentação do presente Projeto de Lei, esperando obter o apoio dos nobres pares para sua aprovação.
Profª. Fátima sempre se sentiu muito bem acolhida pelos irauçubenses, e o reconhecimento público, por esta Casa Legislativa, através da aprovação e concessão do título de cidadã irauçubense é o que se pretende com o presente Projeto de Lei.
Para tanto, peço a colaboração e a participação ativa dos meus pares na aprovação do presente Projeto de Lei, em face da sua notória importância para a comunidade irauçubense.

Irauçuba, Ce. 24 de novembro de 2021.

............................................................................             ............................................................................

      ROGÉRIO BARBOSA MESQUITA                             TÂNIA MARIA FONTENELE ALVES
               - Presidente da CMI -                                                          - Vereadora – 
LEI DO LEGISLATIVO DE N°. 19/2021
“Dispõe sobre a concessão de TÍTULO DE CIDADÃ IRAUÇUBENSE à professora FÁTIMA JESUÍNO DE SOUSA, e dá outras providências.”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA. Faço saber que a Câmara Municipal de Irauçuba aprovou e eu promulgo a seguinte Lei nos termos do art. 187, do Regimento Interno:  
Art. 1o. Fica concede o título de CIDADÃ IRAUÇUBENSE à professora FÁTIMA JESUÍNO DE SOUSA, em reconhecimento e gratidão pelos bons e relevantes serviços prestados ao Município de Irauçuba e seus munícipes, por mais de 23 (vinte e três) anos de trabalho em Irauçuba.
Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Paço da Câmara Municipal de Irauçuba, aos 29 dias de novembro de 2021. 
..............................................................................

ROGÉRIO BARBOSA MESQUITA

Vereador-Presidente da CMI -

